
COMUNICADO - 7/19 

 
A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, nos 

termos da Lei Complementar Estadual 1.025, de 7 de dezembro de 2007, do artigo 28 do Regulamento 

do Sistema Tarifário, aprovado pelo Decreto Estadual 41.446, de 16 de dezembro de 1996, em 

complemento ao Comunicado 5/19, comunica as condições que vigorarão a partir de 3 de junho de 2019, 

para o município relacionado no item 1.2: 

 

 

1 – TAXA DE REGULAÇÃO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - TRCF: 
 

Instituída pela Lei Complementar Estadual 1.025, de 7 de dezembro de 2007, a Agência Reguladora dos 

Serviços de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, exerce as funções de regulação, 

inclusive tarifária, controle e fiscalização dos serviços prestados pela Sabesp. 

 

Dentre outras atribuições, compete à Agência cumprir e fazer cumprir a legislação, os convênios e 

contratos firmados, bem como reajustar e promover a revisão das tarifas, tendo por objetivo assegurar o 

equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços. 

 

A Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização constitui-se em uma das fontes de recursos financeiros 

para seu funcionamento, como se observa no inciso V do artigo 28, da referida lei. Ainda, de acordo com 

o §1º do artigo 30, a taxa será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do faturamento anual 

diretamente obtido com a prestação do serviço, subtraídos os valores dos tributos incidentes sobre o 

mesmo. 

 

Conforme §2º do artigo 2º da Deliberação ARSESP 406/2013, os valores das tarifas não incluem a Taxa 

de Regulação, Controle e Fiscalização, que deverá ser discriminada na fatura dos clientes dos respectivos 

Municípios em que seja cobrada. 

 

Desta forma, comunicamos que sua cobrança sobre as contas de fornecimento de água e/ou coleta de 

esgotos ocorrerá nos municípios abaixo relacionados. 

 

Sobrevindo a regulação de novos serviços pela ARSESP, a Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização 

será devida desde a data de publicação do instrumento de delegação das respectivas funções à Agência, 

bem como sua cobrança nas faturas dos clientes dos respectivos municípios. 

 

1.1. Municípios regulados pela ARSESP com incidência da Taxa de Regulação, 

Controle e Fiscalização, mantidos neste Comunicado: 

 

Diretoria Metropolitana:  
 

MC – Unidade de Negócio Centro: 
São Paulo. 

 

MN - Unidade de Negócio Norte: 

São Paulo, Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guarulhos e Mairiporã. 

 

MS - Unidade de Negócio Sul: 

São Paulo, Diadema, Embu das Artes, Embu-Guaçu, Itapecerica da Serra, Ribeirão Pires, Rio Grande da 

Serra e São Bernardo do Campo. 

 

ML - Unidade de Negócio Leste: 

São Paulo, Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes (Bairro da 

Divisa/Distrito Industrial do Taboão), Poá, Salesópolis e Suzano. 



 

MO - Unidade de Negócio Oeste: 

São Paulo, Barueri, Carapicuíba, Cotia, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Santana de 

Parnaíba, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista. 

 

Diretoria de Sistemas Regionais: 
 
RS - Unidade de Negócio Baixada Santista:  
Bertioga, Cubatão, Guarujá, Itanhaém, Mongaguá, Peruíbe, Praia Grande, Santos e São Vicente.  

 

RN - Unidade de Negócio Litoral Norte:  
Caraguatatuba, Ilhabela, São Sebastião e Ubatuba.  

 

RR - Unidade de Negócio Vale do Ribeira:  

Apiaí, Barra do Chapéu, Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, Eldorado, Iguape, Ilha Comprida, Iporanga, 

Itaóca, Itapirapuã Paulista, Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Juquitiba, Miracatu, Pariquera-Açu, Pedro de Toledo, 

Registro, Ribeira, São Lourenço da Serra, Sete Barras e Tapiraí. 

 
RA - Unidade de Negócio Alto Paranapanema:  
Alambari, Alvinlândia, Angatuba, Arandu, Avaré, Barão de Antonina, Bernardino de Campos, Buri, Campina 

do Monte Alegre, Capão Bonito, Coronel Macedo, Fartura, Fernão, Gália, Guapiara, Guareí, Iaras, Itaberá, 

Itaí, Itapetininga, Itapeva, Itaporanga, Lucianópolis, Nova Campina, Óleo, Paranapanema, Pilar do Sul, 

Piraju, Ribeirão Branco, Ribeirão do Sul, Ribeirão Grande, Riversul, Santa Cruz do Rio Pardo, São Miguel 

Arcanjo, Sarapuí, Sarutaiá, Taguaí, Taquarituba, Taquarivaí, Timburi e Ubirajara. 

 

RB - Unidade de Negócio Baixo Paranapanema:  
Adamantina, Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Álvaro de Carvalho, Anhumas, Arco-Íris, Assis, Bastos, 

Borá, Caiabu, Cruzália, Echaporã, Emilianópolis, Estrela do Norte, Euclides da Cunha Paulista, Flora Rica, 

Flórida Paulista, Florínea, Gabriel Monteiro, Iacri, Inúbia Paulista, Lucélia, Luiziânia, Lutécia, Maracaí, 

Mariápolis, Mirante do Paranapanema, Narandiba, Oscar Bressane, Osvaldo Cruz, Parapuã, Piacatu, 

Piquerobi, Pirapozinho, Platina, Pracinha, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Prudente, 

Quatá, Queiróz, Regente Feijó, Ribeirão dos Índios, Rosana, Sagres, Salmourão, Santa Mercedes, Santo 

Anastácio, Santo Expedito, Santópolis do Aguapeí, Taciba, Tarabaí, Tarumã, Teodoro Sampaio e Tupã. 

 

RG - Unidade de Negócio Pardo e Grande:  
Águas da Prata, Altair, Buritizal, Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Colômbia, Divinolândia, Espírito Santo do 

Pinhal, Franca, Guariba, Icém, Itirapuã, Itobi, Jaborandi, Jeriquara, Mococa, Pedregulho, Restinga, Ribeirão 

Corrente, Rifaina, Santa Cruz da Esperança, Santa Rosa de Viterbo, Santo Antonio do Jardim, São João da 

Boa Vista, Serra Azul e Terra Roxa.  

 

RJ – Unidade de Negócio Capivari/Jundiaí:  
Cabreúva, Elias Fausto, Hortolândia, Itatiba, Itupeva, Jarinu, Mombuca, Monte Mor, Morungaba, Paulínia e 

Saltinho.  

 

RM - Unidade de Negócio Médio Tietê:  
Alumínio, Anhembi, Araçariguama, Arealva, Areiópolis, Bocaina, Boituva, Boracéia, Botucatu, Capela do 

Alto, Cesário Lange, Charqueada, Ibiúna, Iperó, Itatinga, Pardinho, Pederneiras, Pereiras, Piedade, 

Porangaba, Pratânia, Salto de Pirapora, São Manuel, São Roque, Tatuí, Torre de Pedra e Torrinha. 

 

RT - Unidade de Negócio Baixo Tietê e Grande:  
Adolfo, Alto Alegre, Aparecida d’Oeste, Aspásia, Auriflama, Avaí, Balbinos, Bento de Abreu, Cândido 

Rodrigues, Cardoso, Coroados, Dirce Reis, Dolcinópolis, Estrela d’Oeste, Fernando Prestes, Fernandópolis, 

Floreal, Gastão Vidigal, Glicério, Guarani d’Oeste, Guzolândia, Ibirá, Indiaporã, Irapuã, Jales, Lins, Lourdes, 

Macedônia, Magda, Marinópolis, Mesópolis, Mira Estrela, Monções, Monte Alto, Monte Aprazível, 

Nhandeara, Nipoã, Nova Canaã Paulista, Nova Granada, Nova Luzitânia, Novo Horizonte, Onda Verde, 

Orindiúva, Ouroeste, Palmares Paulista, Palmeira d’Oeste, Paranapuã, Paulo de Faria, Pedranópolis, 



Piratininga, Planalto, Poloni, Pongaí, Pontalinda, Pontes Gestal, Populina, Presidente Alves, Riolândia, 

Rubiácea, Rubinéia, Santa Albertina, Santa Clara d’Oeste, Santa Ernestina, Santa Salete, Santana da Ponte 

Pensa, São Francisco, São João das Duas Pontes, Sebastianópolis do Sul, Sud Mennucci, Três Fronteiras, 

Turiúba, Turmalina, União Paulista, Urânia, Uru, Valentim Gentil, Vitória Brasil e Zacarias. 

 

RV - Unidade de Negócio Vale do Paraíba:  
Arapeí, Bananal, Caçapava, Cachoeira Paulista, Campos do Jordão, Canas, Guararema, Igaratá, Jambeiro, 

Lagoinha, Lavrinhas, Lorena, Monteiro Lobato, Pindamonhangaba, Queluz, Redenção da Serra, Roseira, 

Santa Branca, Santa Isabel, Santo Antonio do Pinhal, São Bento do Sapucaí, São José dos Campos, São Luiz 

do Paraitinga, Silveiras, Taubaté e Tremembé. 

 

1.2. Município regulado pela ARSESP com incidência da Taxa de Regulação, 

Controle e Fiscalização, acrescentado por este Comunicado: 

 
Nos termos da legislação vigente e conforme apontado no item 1 deste Comunicado, considerando as 

assinaturas do Convênio de Cooperação e do Contrato de Programa ambos em 12/04/2019  para Espirito 

Santo do Turvo, comunicamos a cobrança da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização nas faturas dos 

clientes do município abaixo relacionado a partir de 3/6/2019: 

 
RA - Unidade de Negócio Alto Paranapanema:  

 
Espirito Santo do Turvo. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 4 de maio de 2019. 

 

A Diretoria 


